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Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO

Haroldo Zager Faria Tinoco

Diretor-Presidente

Valéria Maria Souto Meira Salgado
Diretora Administrativa

Walter Freitas Netto
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres

Diretor-Industrial

Professor Heitor 

Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.. CEP 24.030-230. Tel.: (0xx21) 2717-4141 - PABX 

- Fax (0xx21) 2717-4348

www.imprensaofi cial.rj.gov.br

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00

ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00 (*)

ÓRGÃOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

(*) SOMENTE PARA OS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO E NITERÓI.

OBS.: As assinaturas com desconto somente serão concedidas para o funcionalismo 

público (Federal, Estadual, Municipal), mediante a apresentação do último contracheque.

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 

para vender assinaturas. Cópias de exemplares atrasados poderão ser adquiridas à 

rua Professor Heitor Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

cm/col   R$ 132,00

cm/col para Municipalidades   R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: Deverão ser dirigidas, por 
escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa Ofi cial do Estado do Rio de Janeiro, 
no máximo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias para publicação deverão ser enviadas pelo 
sistema edof’s ou entregues em mídia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.

PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os textos e reclamações sobre publicações de 
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e Publicações 
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara 
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24
Edifício Garagem Menezes Cortes
Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 e 
Fax: 2332-6549

NITERÓI - Av. Visconde do Rio Branco, 
360, 1º piso, loja 132, Shopping Bay 
Market - Centro, Niterói/RJ. 
Tels.: (0xx21) 2719-2689, 2719-2693 
e 2719-2705

blico, ainda continua em analise pela Secretaria de Estado da Casa
Civil. O Conselho comentou ainda da necessidade de não efetuarmos
o cancelamento e sim mantermos as contas nºs 466-9, 663-7 e 901-6
do Banco Bradesco S/A, em razão de eventuais resgates de valores
ainda retidos pela Justiça, porém estamos aguardando a publicação
de uma Resolução, oriunda da Secretaria de Estado de Fazenda que
regulamentara a situação das contas. O movimento financeiro do
FUNDEP referente ao balancete do mês de fevereiro de dois mil e
dezesseis foi verificado e aprovado pela presente comissão, registrado
em balancete próprio. O Senhor Presidente deu conhecimento que foi
realizado pelo Depósito Público o leilão do dia trinta e um de março
do corrente ano, cuja prestação de contas está em face de conclusão
pelo leiloeiro público. Nada mais havendo a tratar e sem que ninguém
mais quisesse fazer uso da palavra, o Sr. Presidente deu por encer-
rada a reunião, marcando a próxima para o dia vinte e oito de abril
de dois mil e dezesseis.

SERGIO DOS SANTOS
Presidente

JOSÉ ANTÔNIO GUERRA BARREIROS
Membro

THIAGO PAULO RANGEL
Membro

Id: 1950406

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ATO DO DIRETOR
DE 23.02.2016

*DESIGNA, como membros da Comissão de Acompanhamento da
Execução, do Recebimento e da Fiscalização do Contrato nº
001/2016, firmado entre a Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LO-
TERJ e a empresarial MAC ID COMÉRCIO, SERVIÇOS E TECNO-
LOGIA DA INFORMÁTICA LTDA-EPP, os servidores RUTH CHAGAS
GAMA COSTA, ID Funcional nº 618971-7, ALCIONE TELES BOE-
CHAT VELASCO, ID Funcional nº 618938-5 e DENISE FARIA DA
COSTA DIAS, ID Funcional nº 618917-2, nos termos da Cláusula Sé-
tima do citado instrumento contratual. Processo nº E-
12/080/151/2016.
*Omitido no D.O. de 24.02.2016.

Id: 1950170

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 19/04/2016

PROCESSO Nº IO/1242/11 - RATIFICO a presente inexigibilidade de
licitação para aquisição de livros para o projeto mais leitura, conforme
S/C nº 072/2016 às fls. 771, no valor de R$ R$ 33.292,00, na forma
do inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93, e com base, na manifes-
tação da ASJUP às fls.789/791, e aprovação do Sra. Diretora Admi-
nistrativa às fls. 793. ADJUDICO os serviços às empresas Ediouro
Publicações de Passatempo e Multimidia Ltda., com fundamento no
art. 26 da Lei de Licitação acima citada.

Id: 1950321

Secretaria de Estado de Governo

DESPACHO DO PREGOEIRO
DE 11/04/2016

PROCESSO E-15/001/93/2015 - ADJUDICO o objeto do Pregão Ele-
trônico n° 011/2016, referente a prestação de serviço de manutenção
corretiva e preventiva de etilômetros, especificado no Termo de Re-
ferência (Anexo 1) do Edital, para atender as necessidades da Ope-
ração Lei Seca, em favor da Empresa F.B. GERA E CA LTDA , ar-
rematante do lote 01,no valor de R$ 659.998,60 (seiscentos e cin-
quenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta cen-
tavos)

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 11/04/2016

PROCESSO E-15/001/93/2015 - HOMOLOGO o resultado da Licita-
ção na modalidade Pregão nº 011/2016, referente a prestação de ser-
viço de manutenção corretiva e preventiva de etilômetros, concernente
ao Lote 1, a Empresa F.B. GERA E CA LTDA , no valor de R$
659.998,60 (seiscentos e cinquenta e nove mil novecentos e noventa
e oito reais e sessenta centavos).

Id: 1950081

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SUBSECRETARIA DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO

DE 11.04.2016

PROC. Nº E-01/004/1436/2015 - HOMOLOGO o resultado referente à
licitação realizada mediante o PERP 21/15, cujo objeto é o Registro
de Preços para o fornecimento de material de escritório, (grampo para
grampeador, grampeadores, organizador de acrílico, papel contact, la-
cres para malote, grampo pasta tipo trilho, marcador página, formu-
lário continuo, papel recado tipo auto adesivo, pastas, envelope cor-
respondência e caixa box), em favor das empresas, PARCO PAPE-
LARIA LTDA para os itens 01 a 05, 07 a 11 e 13 a 17, no montante
de R$ 2.512.751,95 (dois milhões, quinhentos e doze mil setecentos e
cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos) e FEMAG INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PASTAS PARA ARQUIVAMENTO LTDA
EPP, para o item 12 no montante de R$ 34.159,10 (trinta e quatro mil
cento e cinquenta e nove reais e dez centavos), perfazendo o valor
total de R$ 2.546.911,05 (dois milhões, quinhentos e quarenta e seis
mil novecentos e onze reais e cinco centavos), e FRACASSO do item
06.

Id: 1950286

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE LEGISLAÇÃO E REGIME DISCIPLINAR

ATO DA SUPERINTENDENTE

DE 13.04.2016

DESIGNA a Vogal de Comissão Permanente de Inquérito Administra-
tivo Dra. GILSIMERI NUNES CASTELLO, Id. Funcional nº 877442-0,
para, sem prejuízo de suas atribuições na 14ª COPIA, responder pela
4ª COPIA, durante o impedimento legal do Vogal de Comissão Dr.
RAFAEL RODRIGUES DA SILVA NUNES, Id. Funcional nº 5014809-5,
com validade a contar de 28/03/2016.

Id: 1950258

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

ATO DO DIRETOR
DE 22/12/2015

CONCEDE pensão, por morte, com fundamento na Lei n° 5.260/2008,
a SILVIA HELENA OLIVEIRA DA SILVA BRANDÃO; WEVERTTON FI-
GUEIRA DA SILVA BRANDÃO, com validade a contar de 02/07/2011;
MARIA CLARA OLIVEIRA BRANDÃO e PEDRO FELIPE OLIVEIRA
BRANDÃO, com validade a contar de 02/07/2011, tornando sem efeito
os Atos de 22/08/2011, publicados no D.O. de 22/08/2011. Proc. nº E-
01/301556/2011.

Id: 1950315

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 22/12/2015

PROC. Nº E-01/301556/2011 - MARCOS PAULO DOS SANTOS
BRANDAO - INDEFIRO.

DE 16/02/2016

PROC. Nº E-01/009/072/2016 - HILTON RODRIGUES - AUTORIZO.

DE 24/02/2016

PROC. Nº E-01/029/027/2015 - MARINA PUPO MUNIZ - DEFIRO.

DE 23/03/2016

PROC. Nº E-01/016/335/2016 - JOSE LUIZ DA SILVA ROSA - AU-
TORIZO.

DE 28/03/2016

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
PROC. Nº E-01/714957/1985 - JURANDYR MACHADO DOS SAN-
TOS.
PROC. Nº E-01/009/268/2016 - JAIRO SENNA DE OLIVEIRA.
PROC. Nº E-01/016/347/2016 - SELMO MACHADO ESTEVES.

DE 31/03/2016

PROC. Nº E-01/017/195/2016 - CELIO DE SOUZA CORREA - AU-
TORIZO.

DE 01/04/2016

PROC. Nº E-01/014/059/2016 - NEMIAS FERNANDES DE CARVA-
LHO - AUTORIZO.

DE 05/04/2016

PROC. Nº E-01/009/326/2016 - AFFONSO ALVES GOMES DA COS-
TA - AUTORIZO.

DE 07/04/2016

PROC. Nº E-01/009/351/2016 - JUAREZ BARBOSA - AUTORIZO.

DE 08/04/2016
PROC. Nº E-01/019/069/2016 - WALDYRA ANDRADE GUIMARAES -
AUTORIZO.

DE 11/04/2016

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
PROC. Nº E-01/300369/2011 - MARIA ZILMA SALDANHA.
PROC. Nº E-01/016/351/2016 - JORGE DA SILVA.

DE 12/04/2016

PROC. Nº E-01/012/815/2016 - MAURO JOSE RODRIGUES - DEFI-
RO.

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
PROC. Nº E-01/009/357/2016 - CARLOS ALBERTO FERREIRA DO
NASCIMENTO.
PROC. Nº E-01/011/094/2016 - ROBERTO LUIZ GOMES LAUT.
PROC. Nº E-01/011/111/2016 - ALFREDO DOS ANJOS GONÇAL-
VES.
PROC. Nº E-01/011/116/2016 - MURILLO DE SOUZA SANTOS.
PROC. Nº E-01/012/091/2016 - MARIA MEDEIROS VENTURA.
PROC. Nº E-01/012/093/2016 - CLARICE BATISTA BRAGA.
PROC. Nº E-01/016/290/2016 - JOSE MARCOS MAIA BRITTO.
PROC. Nº E-01/016/360/2016 - MARIO JORGE TRINDADE.
PROC. Nº E-01/016/390/2016 - HENRIQUE MARQUES DA COSTA.
PROC. Nº E-01/016/391/2016 - WESLLEY LINHARES DE OLIVEIRA.
PROC. Nº E-01/016/399/2016 - JOSE MARIA PEREIRA MAIA.
PROC. Nº E-01/016/405/2016 - CESAR AUGUSTO DA SILVA GO-
MES.
PROC. Nº E-01/016/434/2016 - MILTON VIANA.
PROC. Nº E-01/049/090/2016 - JULIO CESAR FIUZA PEQUENO.

DE 13/04/2016

AUTORIZO os processos abaixo relacionados:
PROC. Nº E-01/321453/1971 - HAROLDO DA COSTA CAMPOS.
PROC. Nº E-01/027/279/2015 - CRISTALINO DANIEL DE VASCON-
CELOS.
PROC. Nº E-01/027/185/2016 - JOSE DE OLIVEIRA RAMOS.
PROC. Nº E-01/027/232/2016 - JOSIMAR RODRIGUES DO AMA-
RAL.
PROC. Nº E-01/027/234/2016 - EDIVAL VILAS BOAS.
PROC. Nº E-01/027/239/2016 - JOSE DE OLIVEIRA.
PROC. Nº E-01/027/241/2016 - CLECIO MANHAES.
PROC. Nº E-01/027/242/2016 - CICARO JOSE DE MOURA.

Id: 1950301

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE INVESTIMENTOS

DESPACHO DO DIRETOR INTERINO
DE 19/04/2016

PROCESSO N° E-01/051/020/2015 - Nos termos da Portaria RJ-
PREV/PRE nº 13, publicada no D.O. de 03 de março de 2016, CRE-
DENCIO, por meio dos seus fundos de investimentos habilitados, a
seguinte instituição financeira autorizada a operar com a Fundação:
BANCO BRADESCO S.A.
Conforme art. 3° da referida Portaria, o presente credenciamento se
encerrará no dia 03 de março de 2017.

Id: 1950233

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 999 DE 19 DE ABRIL DE 2016

SUBSTITUI E EXCLUI MEMBROS DA COMIS-
SÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO E GES-
TÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA INS-
TAURADA PELA RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 555
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2012, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o contido no Processo nº E-
04/010.095/2011,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica estipulada a substituição dos servidores MICHAEL VI-
NICIUS POMIM DE OLIVEIRA, ID nº 4407259-7, PATRÍCIA FERREI-
RA PEREIRA, ID nº 5007078-9 e MARCUS VINICIUS VAN TOL DE
AGUIAR, ID nº 4244124-2, pelos servidores ÉRICO PALMA SOARES
DE ARAÚJO, ID nº 5033372-0, GUILHERME VALLADARES GIESTA,
ID nº 4388300-1 e FREDERICO OTTO VOGETTA NETO, ID nº
5006576-9, respectivamente, na Comissão Permanente de Avaliação e
Gestão de Documentos de Arquivo instaurada pela Resolução SEFAZ
nº 555, de 28 de novembro de 2012, referente aos documentos de
atividade-fim da Secretaria de Estado de Fazenda.

Art. 2º - Fica estipulada a exclusão da servidora MIRIÃ SOARES DA
SILVA OLIVEIRA, ID nº 19556217.

Art. 3º - A Comissão que trata o art. 1º passa a ser integrada pelos
seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

WILSON SANTIAGO DA SILVA, ID nº 44184603
GUILHERME VALLADARES GIESTA, ID nº 4388300-1
SANDRA REGINA LOPES DE OLIVEIRA, ID nº 1943913-0
ÉRICO PALMA SOARES DE ARAÚJO, ID nº 5033372-0
FREDERICO OTTO VOGETTA NETO, ID nº 5006576-9
DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES, ID nº 43624782
ADRIANA FREIRE SALDANHA COLUCCI, ID nº 44284489

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2016

JULIO CESAR CARMO BUENO
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 1950495

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA

ATO DO SUBSECRETÁRIO-GERAL

DE 18.04.2016

APOSENTA ANTONIO AUGUSTO PEREIRA NUNES MONTEIRO,
Auxiliar de Fazenda 1ª Categoria, Identidade Funcional nº 1951672-0,
matrícula nº 0.289.305-5, do Quadro Permanente da Secretaria de Es-
tado de Fazenda do Rio de Janeiro, nos termos do art. 6º, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003. Processo nº E-04/014/147/2016.

Id: 1950156

ATO DO SUBSECRETÁRIO-GERAL

DE 18.04.2016

APOSENTA NILVANA FERREIRA DE OLIVEIRA, Agente de Fazenda
1ª Categoria, Identidade Funcional nº 1945804-5 e matrícula nº
0.191.885-3, do Quadro Permanente da Secretaria de Estado de Fa-
zenda do Rio de Janeiro, nos termos do art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005. Processo nº E-04/055/43/2016.

Id: 1950029

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO-GERAL

DE 18.04.2016

PROCESSO Nº E-04/188483/2012 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao Abono de Permanência,
correspondente ao exercício de 2011, de acordo com o despacho da
Coordenadora de Administração às fls. 19, em favor da servidora Ma-
ria Elizabeth Pires dos Santos, Id. Funcional 1.952.537-0, no valor
de R$ 2.389,20 (dois mil trezentos e oitenta e nove reais e vinte cen-
tavos).

PROCESSO Nº E-04/123186/2009 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao Abono de Permanência,
correspondente ao exercício de 2011, de acordo com o despacho da
Coordenadora de Administração às fls. 31, em favor da servidora He-
lena de Souza Morsch, Id. Funcional 1.953.986-0, no valor de R$
5.040,59 (cinco mil quarenta reais e cinquenta e nove centavos).

PROCESSO Nº E-04/007650/2012 - RECONHEÇO A DÍVIDA DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES, referente ao Abono de Permanência,
correspondente aos exercícios de 2008 a 2011, de acordo com o des-
pacho da Coordenadora de Administração às fls. 19, em favor da ser-
vidora Marli Schwanke da Silva, Id. Funcional 1.954.635-4, no valor
de R$ 72.966,37 (setenta e dois mil novecentos e sessenta e seis
reais e trinta e sete centavos).
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